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ESTADO DE RONDÔNlA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 722

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

C
0ljr. aa

Excêlêntíssimo Senhor Presidente, , r:0

Encaminhamos para apreciaçáo e deliberação dessa digna Câmara, o projeto de lei n"
2951lGP 12020, que dispôê sobre a abertura de crédito adicional êspecial por superávit Íinanceiro,
no valor de R$ 47.777,03 (quarenta e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e três centavos),
na unidade orçamentária: Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente -
SEMINFRAM, na fonte de recursos 06.14 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores -
Transferência de Convênios - Outros (nâo relacionados à educaçáo/saúde), fonte de recursos STN
2.520.0000.

Considerando que o crédito supracitado é destinado a construção do muro da capela
mortuária do Município, conforme termo aditivo do convênio no 't 35/18/PJ/DER-RO.

Considerando a necessidade de oferecer seguÍança ao patrimônio e aos bens que
compôe as instalações do edifício supracitado.

Considerando que a Administração tem o dever de administrar, zelaÍ, proteger e
controlar o patrimônio público.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de lníraestrutura, Agricultura e Meio
Ambiente - SEMINFRAM, através da Comunicação lnterna no 923/SEM|NFRAM|2020.

ReÍerido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal,
uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal
conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas na
Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de 19&, que estatui normas gerais de direito financeiro,
sendo que no particular, reza o artigo 41 , I e ll:

Art. 41 . Os créditos adicionais classiÍicam-se em

| - Suplementares, os destinados a reforço de dotaçáo orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específi ca;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboram a
rcalizaçâo da operaçáo em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua efetivação, desde
que observadas as regras específicas inêrentes aos procedimentos desta natureza.
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Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis ao
caso em tela, senáo vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida
de exposição justifi cativa.

§ 10. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
antêrior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - Os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações orçamentárias ou
de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presênte Projeto de
Lei, nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em

exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 07 de outubro de2020

Atenciosamente,

JOÂO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhêdê, 1O8O - SetoÍ 02 - JarÚRO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 35211384 - Site: ro. qov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59
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Documênto assinado eletÍonicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Ilrunicipal, em O7t1Ol2O2O às 19:10, hoÉrio de Jaru/RO' com Íulcro no art í4 da Lei

Complcrnc!tal-E:l-6.-de-06/07202q
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ftEÉ
A autenticidade deste documento pode ser conferida no §ite transpSlglEia.jâru.ro.gov.bÍ, informando o lD
267509 e o ódigo vêrificadoít44oD167.

ReÍêÍência: P.ocesso no 1-871912020.

Mensagem 722 de 07110/2020, assinado na forma da Lei complemenlat n' 1612020 (10.267509 e CRC: 444OD167)
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2951IGPI2O2O

Nrc/

RECEBIDO

c

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente
crédito adicional suplementar por superávlt Íinanceiro,
na Unidade: Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE JARU, aprova e eu sanciono a

seguinte:

LEI

Art.'lo - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional suplementar por superávit financeiro na importância R$ 47.777,03 (quarenta e sete mil,

setecentos e setenta e sete reais ê três centavos) na unidade orçamentária a seguir, de acordo
com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de
201 9) distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação: (+) R$ 47.777,03

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraes, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM
15.451.0007.1031.0000 - Ccin_struçâo do Muró da Capela Mortuária
4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçôes 

- R$ 47.777.03
F.R.: 06 14
3 Recursos de Outras Fontes - ExercÍcios Anteriores

Art. 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de superávit financeiro, Convênio no 135/18/PJiDER-RO fonte de recursos 06.14
ilecursos de Outras Fontês - Exercícios Anteriorês - Transferência de Convênios - Outros (não

relacionados á educaçáo/saúde), fonte de recursos STN 2.520.0000.

Superávit Financeiro: R$ 47.777,03

Art. 30 - Faz pafte desta Lei Anexo l- Memória de cálculo.

Píojero de Lêi295'1 de 07110/2020, assinado na foíma da Lei complementa. n" 16/2020 (lD: 267497 e CRC: 346C1EDs) 1!2
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Art.4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Jaru 07 de outubro de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Ruâ Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: - CNPJ: 04.279.238i0001-59

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 07 t1Ol2O2O às 19:10, hoÉrio dê Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei

Comolementar no 16 de 06107 12020.

ffi A autenticidade deste documento pode ser conferida no site tíanspêI9!9,ajaru. ro.gov br, informando o lD
267497 e o código veriÍicadoÍ 3/í6C1EDs.

RêfeÍência: Pls§gs§9illLl3zigzQ2g. Docro lD: 267497 vi

Projeto de Lei 2951 de 07l.10/2020. assiôado na íorma da Lei complemêntar n. 16/2020 (lD: 267497 e cRc: 34ôc1Eo5) 2t2



48t10t2020.

#p

Superávit Financeiro

Fonte: Balanço Patrimonial

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 07 de outubro de 242(

FONTE DA RECEITA DISP. FINANCEIRA
2019

RESTOS A
PAGAR 2019

SUPERAVIT DO
EXERCíCtO

06.14 R$ 56.654,18 R$ 0,00 R$ 47.777,03

Rua Raimundo Cantanhede. '1080 - Setôr 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
côntato: (69) 352'1-'1384 - Site: www.jaru ro.qôvbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

E PROC
ô§sqayra ^ /d€tronrca ,./

Documento assinado êletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Ítlunicipal, em 07 t1Ol2O2O às 19:10, horário de Jaru/RO. com fulcro no aÍt- 14 da Lei

Complerneojeull-6_de_06/Q24.02.0.

retr
i+»iÍi

A autenticidade deste documento pode ser coníerida no site transpêIengiajaru. rÔ.gov.bÍ. inÍormando o lD
267503 e o codigo veriÍicador 899251C0.

ReÍerência: Processo n' 1-8719/'2020. Docto lD: 267503 v1

Anexos2951de07l1o/2o2o,assinadonaformadaLeicomplementâÍnÔ16/2020(lD:267503ecRc:899251c0)
1tl
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMINFRAN

Comunicaçâo lnterna no 92312020

Jaru/RO,02 de outubro de2020

Assunto: ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO

Com nossos cordiais cumprimentos, solicitamos abertura de crédito adicional
especial por supêÍávit financeiro, referente ao convênio 1 35/18/PJi DER-RO no valor de R$
47.777,03 (quarenta e sete mil, setecentos ê sêtenta e sete reais e três centavos) oara
contratação de empresa êspecializada em engenharia para construçáo do muro da Capela
Mortuária no Município de Jaru.

Considerando que a construçáo do Muro da Capela Mortuária é de suma
importância para Município sendo que, a mesma se localiza em uma área bastante isolada.

Considerando que a Capela Mortuária Íoi recém construída e o valor solicitado para
abertura são Íefêrente a sobre do convênio acima mencionado.

Considerando o valor da contrapartida do convênio citado em tela já está abertura
na dotaÉo orçamentária desta secretaria. Portanto solicitamos abertura de crédito adicional
especial por superávit financeiro.

Ressaltamos que segue em anexo o Termo de Convênio no '135/18/PJ/DER-RO de
31/07/2020 (lD 189965), Plano de Trabalho construção do muro da cap€la-dc-311072020-(lD
189981 ) eoExt t2 ZU rD 263503).t1

Considerando a Lei Federal no 4.320164, art.40'a 43', que relata o seguinte

Art.40. São crédlÍos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os desÍlnado s a reforço de dotação orçamentária;

1t3

08t10t2020.

DE: SEMINFRAM
Para: DEPLAN

ComunicâÉo lntema 923 dê O2l10/2020, assinado na foÍma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 262670 ê CRC: a885D006).
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ll - especiais, os desflnados a despesas para as quais não haja dotação
o rç a m e ntá ri a e sp e cíf ic a ;

lll - extraordinárlos, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso
de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os crédiÍos suplementares e especlars serão autorizados por lei e
abeftos por decreto executivo.

Àrt. 42. Os créditos suplementares e especrars serão autoizados por lei e
abeftos por decreto executivo.

Art. 43, A abeftura dos créditos suplementares e especrals depende da
existência de recursos disponíveis para ocoffer a despesâ e será precedida de
ex po si ç ão j u stifí c at iv a.

§ ío Consrde ram-se recursos para o fim deste aftigo, desde que não
comprometidos:

l. O superávit financeiro apurado em balanço patimonial do exercício anterior;

ll. Os provenienÍes de excesso de arrêcadação;

llt. Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentáias ou de
créditos adicionais, autoizados em lei;

lU O produto de operações de crédito autoizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

§ ? Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
financeiro e o passiyo financeiro, conjugando-se, ainda, os sa/dos dos créditos
adicionais transfeidos e as operações de credito a eles vinculadas.

§ 3o EnÍende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste aftigo' o saldo
positivo das diferenças acumuladas més a rnés entre a anecadação prevista e a
realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercÍcio.

Posto isto, solicitamos abertura de um crédito adicional especial por superávit
Íinanceiro, para custear as despesas citado em têla.

02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente
15 451 0007 1031 O0OO CONSTRUÇ_ÃO DO MURO DA CAPELA MORTUARIA
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇOES
R$ 47.777,03 (quarenta e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e três centavos)

ANEXO TQUADRO PARÂ SOLICITAÇÃO DE CRÉDIOS ADICIONAIS

ANEXO II MEMORIA DE CÁLCULO DE SUPERAVIT

P.A Elemento de Despesa Fonte Valor a Suplementar

0007 1031 4.4.90.51 .00 06.14.37 R$ 47.777,03

Fonte de
Receita

Dis. Financeiro 2019 Resto a Pagar 2019
I

Superávit do Exercício

06.14.37 R$ 56.654,18 R$ 47.777,03

comunicaÉo tnterna g23 de ozlol2020, assinado na lorma da Lei complementar no 1ô/2020 (lDr 262670 e CRC: 4885D006) 2:
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Atênciosamente,

Ademilton Doria dos Santos
Secretário Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente SEMINFRAM

Elaborado por:

Edson Manoel Martins dos Santos
Assessor Técnico da SEMINFRAM

Rua Reimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JardRO CEP: 76.89O000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.iaru.ro.gov.bÍ - CNPJ: 04.279.238/0001-59
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Documento assinado eletronicâmente por EDSON UANOEL ÍlrARTlNS DOS SANTOS, Assêssor
(a) Técnico da SEMINFRAiT, em 0511012020 às 08:27, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14

da Lei Comp:le!0en!êI no 1§-ric.ll6i !ZZSZ.0.

Documento assinado eletronicamente por CHRYSTIAN BARBOSA FIGUEIREDO, Secrêtário (a)

Exêcutivo da SEMINFRAM. em 05/10/2020 às 09:37, horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 14 da

Lei Comolementar o 16 de 06,10712020

Documento assinado eletronicamente poÍ ADEMILTON DORI,A DOS SANTOS' Sêcretário (a)

Municipal de lnÍraestrutura Ag. M., êm 0511012020 às 10:37, horáÍio de Jaru/RO. com Íulcro no

art. 14 da Lei Comolementâr o 16 de 0610712020

9.4ÉL4
:á;Í"!§l

*;i.&
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site lG!§p3legçtajaru.ro.gov.bÍ, informando o lD
262670 e o código verificador r885D006.

Docto lD: 262670 v1

comunicaÉo lnlema 923 de OZ1O|2O2O. assinado na foíma da Lei complementar no 16/2020 (lD: 262670 e CRC: 4885D006)
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Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

Cliente
AgÃância 14Ol-X
CONTA 53954-6 PMJ CAPELA MORTUARIA
ÍitÁus,/ano reíerÃhcia DEZEMBBo/2019

S.PAPblico AulomA tico - CNPJS.PABLICO AUTOMATICO

29í11t2019 SALDOANTEF OR 56.582,74

3112/2019SALDOÂTUAL 56.654.18

15.322 859808

1s.s22.859808 15.322.859808

Resumo do mÃis
SALDO ANTEBIOR
APLICAÃÃES (+)

RESGATES (.)

HENDIMENTO BBUTO (i)
IMPOSTO DE RENDA (-)

roF (-)
RENDIMENTO úOUIDO
SALDO ATUAL =

56.582,74

0,00
0,00
71,44

0,00
0,00
71,44
56.654,18

Valor dâ Cota
29t11t2019

31t1212019

3.692701267
3.697363375

Rêntabilidadê
No mÃ.s
No ano
Ãftimos '12 meses

0,1262
2,0504
2,050Á

TransaÃ§ÃÊo eletuada com sucesso por: JC066ô51l WLIANS MAB SIMOES.

ServiÃ§o de Atendimento ao Consumidor - S AC @OO 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para delicientes auditivos 0800 729 0088

g
GÚao
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Sere Prq»radoria J uridicl
visro:

ESTADO DE RONDÔNIÂ
DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRADA DE RODÀGEM,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS- DE8/X.O

coNvÊNro N. $yrq/"I/DER-RO
Processo no 0009 .W32Y/ 20784o

CONYÊMO CELEBRADO ENTRE O
DEPARTAMENTOBTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICO6/DER.RO E O MUNICÍPIO
DE JARU, PARA OIS FINS QUE
ESPECMCA.

Aos quaEo r{ias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito
O DEPARTAMENTO ESTAf,'UÂL DE ESTRADÂS DE RODAGEM,
INFRÂESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICO§/DER-RO, pessoa jurídica de direito
público intemo, mnstituída sob a forma de autarquia, atEalÍnente regida pela Lei
Complernentar n' 335, de 31 de janeiro de 2006, inscrita no CNPI/ MF sob o n
04.285.920/0001-5, com sede na Avmida Farquar, s/n, Bairro Pedrinhas, Complexo Rio
Madeira, hédio Cuwo 3, 5o Andar, nesta Capital, doravante designado DER ou
CONCEDENTE, nêste ato repÍesentado por seu Diretor Geral, o Sr. LUIZ CARLOS DE
SOUZA PINTO, portador do RG no 23O151486/S§P-SR CPF (MF) \o 2M.893.57Ç72,
residente e domiciüado à Av. Chiquüto Erse, no 5O64, Bl. 19, Apto 208, Condomínio
Garden Club, Bairro Nova EspeÍança, nesta Capital ê o

MLJNICÍPIO DE JARU, inscrito no CNPI/MF sob o n"
M.279.2§/ W7-59, com sede na Rua Raimundo Catanhede, n 1080, doravante
denominado COÀMNENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o senhor JOÀO
GONçÁ,LVES SILVA IÚMO& inscrito no RG 790.242ISSP-RO e no CPF/MF sob no
930.305.762-72 tesidmte na Rua Ricardo Catanhede, n 952, Esq. Goiás, na mesrra urbe,
regularmente empossado e no exercício do cargo de PreÍeito, corúorme (2177C41,
2127n328,21n449) .

Resolvem celebrar o presente conv€rrio, que se regerá peias
disposiçôes da Lei Complernenar n" 101, de M, da L,ei n" 8.66ó, de 1993, da Portaria
lnterminist€rial n'424, de 30 de dezembro de 2014 do Decreto Estâdual n 16.221, de 17
de setembro de 2013, da Instrução Normativa n" 001/20G{GEI RO de 02 de janeiro de
20G e pelos termos consignados neste instrumento, sem preir,í?o de outros íii<positivos
legais aplicáveis.

DOODIETO.
CLÂUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem poÍ

o§eto a hansferêrria voluntária de recursos finarrceiros pela entidade concedente,
o§etivando: Construçâo de Capela MortuáÍia, na Rua Minas Gerais com Rua Emílio
Moret, Setor Induskial, numa área de 77139rrd., no Município conÍorme detalhamento ,/
constantê do Plano de Trabalho e7n4%), Planilha Orçamentária (Z1Z5.4B7), I
Cronograma FÍsico Finarrceiro , (n75573), Memória de Crilcuto {2175556), Composição
de Custo (2175598), Composição Analítica do BDI (217í29), Especificações Técnica

^r'. 
l'arquaÍ. s,n. baiÍÍo Pcdrinhas - Paltcio Rio túadeír8, Cuno I[, 5" Árdr! - pono Velhe?O Íó9E:=.;;E

Hffi lO: 189965 e CRC: 4262F124

) 32 t6-5rt2 i
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sdú: Prc.ur.&Íi! Jútidicr
Viío:

ESTADODE RONDONIÂ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, RODAGEM, INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS FÚBLICO$ DE8/RO

elZ:l6/]q Análise Técnica/CPPO (21821&) e Parecer no

260l2018/CO\fVlPROfrR/Dm.-ROe De Acordo do PÍe§idmte (2192115) os quais sao

partes integrântes deste brmo, indePeod€ntêmente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNfCO - A conhatação de terceiros e a aqui§ção de equipamentos e

material de consumo paÍa exeorção do o§eto do pÍesenb convenio far-s+'á nos termos

dal,r,i r" 8.666/93.

DAVIGÊNCIÁ
CLÂUSULA SEGLTNDÀ - O pmzo de ügência do presente convênio é de 300

(trezentos) dias, contadG da dâta de efetivo pagam€nto da primeira ou única parcela.

§ 1o. Havendo atsa§o no pagaErento de qualquer parcela, corsiderar-se-á prorrogada a

gência do convênio, indepmderrternente de aditanento, até o Prazo PÍevisto no caPut'

*ã."nto 
" 

p"ttit do qual será exigrda a celebração de termo de aditamento'

§ 2o. A 
"igênciu 

do conv€nio também poderá ser prorrogada por iniciativa. do

Iorruer,.nt",-mediante Equerimento específico protocolizado com antecedêrria mÍnima

de trinta (il) dias, o qualiontera as rarOes d" ir,too"e público que iusÚicarn o pedido'

devendo a solicitação ser instruída com relatório demonstrativo da situação atualizada

da execução do obieto.

DO VALO& CONTRÂPARTIDA E FORMA DE LIBERAÇÃO E MOVIMENTAçÃO.
cLÁusuLA TERCEIRÀ - o valor global do pÍesente convênio é de R§ 410.053,9

(quatrocentos e dez mil, cinquenta e ffi reais e noventa e nove centavos)'

§ 1". o valor de R$ 350.ffi!0 (trezentos e cirquorta mil reais), Í€feÍente à tÍansfeÍência

ábfgatOria da CONCEDENTE, correrá à conta de dotâção própria, nos termos dlti l'
331ã, de 20 de dezerúro de 2o13, conforme Nota de Empenho n 00690, de 03.07.2018,

vinculada ao Programa de Trabalho no uLj,,1249-O7.Í)6, Fonte de Recursos no 1000,

Eiemento de Despesa no 114.40.42 (2182260).

§ 2". O valor de Rli 60.63,99 (sessenta mil, ckEuenta e três reais e noventa e nove

Ienta*ros1, reÍerente à mntrapartida do convmente, esÊá consignado na respectiva [,ei

orçamenuria Anuat, conÍorrre Declaração de Disponibilidade de Contrapartida

Q17 n).

§ 3". os valores referidos nesta cláusul,a serão creditados na conta{orÍente indicada no

ã 5", ,,o" prazos estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de

Trabalho.

§ 4o. Todos os valores decorrentes de§tÊ coÍrvênio sêÍão dePo§itados na Agência n" 1tÚ1-

i, Conta{orrente no 53.g54, Banco «lo Brasil (ã79}14) de titularidade do

CoNVENENTE,etodasasmovimentações,quedar.seãoexclusivarnentepara
atendimentodaexecuçãode§teconvênio,serãorealizadasmedianteordensbarrárias
ou cheques nominais.

Ar. Fsrqusx. yn b.i , PedrÍÚ6 - Fâlicio Rio Mrd.irÀ C'l'vo IÍf. 5" Andr - Porlo Velho,'RO 
'(ó9) 
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ESTÂDO DE RONDÔNIÂ
DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRÀDA DE RODAGEIW

INTRAESTRUTT,JRA E SERVIÇOS PÚBLICOS- DEB/IO

§ 5". Eventuais restituições de reculsos desE convênio deverão ser Íealizadas na Conta-
Corrente n" 2.4§2-3, Ag&rcia no ü57-)Ç do Banco do Brasil, de titularidade do
Deparamento de EsEadas de Rodagem e Transporhs do Estado de Rondônia.

DAS PROTBTçÔES
CLIÚSULA QUÂRTA - Na execuçâo desE convênio é expressamente proibida:

a) a realização de despesas a útulo de taxa de adminis8ação de gerência ou sirtilar;
b) a realizaçào de pagamento de gratificaçâo, consultoria, assistência técnica ou qualquer
esÉcie de remuneração adicional a sen idor que perteÍsa aos quadros do órgão ou
entidade da AdministÍação Pública FedeÍaL Estadual, DisEital ou Municipa}
c) a realização de aditamento com alteração do objeto;
d) a utilüação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo
instrumento, ainda que em caráter de emeÍg&rcia;
e) a atribuição de vigência ou efeitos retÍoativo§;

$ a realização de despesas com taxas bancárias, multas, iuros ou correção monetíria,
inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora
do prazn;
g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, inlormativo
ou de orientação social, das quais não constem norps, sírrbolos ou imagens que
caracterizem pÍomoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

DA§ OBRTGAçÕES DO CONVENENTE
CLAUSULA QUINTA - São obrigaçÕes do conveÍrente:

a) Promover a aquis(ão de bens e serviços comuns exdusivarente através de pregâo na
forma eletrônica, salvo fundada comprovação de sua inviabüdade, mediante
justificativa da autoridade cômpetente da conveneÍrte;
b) Divulgar, em todos os eventos reÍerentes ao objeto deste convênio, que sua realização
se dá com aporte de Íectrrsos da errtidade concedente, vedada qualquer citação ou
ufíli7âÇào de imagens, sÍmbolos ou nomes que repÍesêntem promoçâo pessoal de
agentes públicos;
c)Manter os recursos do convenio aplicados em câdemeta de poupança de instituição
finarreira oficial até o eÍetivo desembolso, quândo este estiver preústo para ocoÍrer em
prazo igual ou superior a um aÉs, e em fimdo de aplicação financeira de curto Prazo ou
operaçâo de mercado aberto lasteada eur Hhrlos da üvida pública, quando o
desembolso estiver pÍevisto para ocorÍeÍ em prazo irúerior a um mês;
d) RestituA à coÍrcedente todc os recursos nâo utilizados na execução do obieto
conveniado, inclusive os respectivos rendfunentos decorrentes de aplicaçào no mercado
financeüo;
e) Restitut à concedente bdos os recuÍÍios recebidos, se veriÍicada a inexecução do
o§etq a nào apresenbção de qualqueÍ prestação de coÍrtas ou a utilizaçào dos recursos

Av. Farqua.- v-o. baiÍro Pcdrinh&s - Palácio Rio Madei..- Cuno IIl. 5" Àrde - Porlo velhdRo l(69) 3216-521: 3
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Visto:

ESTADO DE RONDÔNIÂ
DEPARTAMENTO DE ESTRADA' RODAGEM, INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PÚBLICOS- DE8/RO

$ Prestar quaisquer esclaÍ€cimentos que foÍem solicitados pela concdente' t'em como

promoveÍ a ÍeSular Prcstação de contas;

i; n"roriti, u*-rurviàores da concedente, 6"*r como ao seu Sistema de Controie Intemo,

árediato e iivre acesso a todos os atos e Íatos relácionados direta ou indiretamente com

o obieto do PÍesente convênio, quando em missão de fiscali"áçâo ou auditoria;

h) Conctuir com ÍecuÍso§ prOp, ios o obieto de§ê convênio' se o§ Íecursos transferidos

áem insúicientes, sob pena de ressarcimento integral, nos termos do item d desta

cláusula.

Av'. Fuqrar. sí brirro kintns- Pal&io Rh Med'iô' CrÍvo ltl' 5'AldÚ - PÚto VêlholRO 
'(69)!216-5282 
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DA PXESTAçÃO DECONTAS
éiÀusur.l àrxra _ o coNvENENTE pre§raÉ conras à condente de rodos os

recuÍsos ÉfereÍrte§ ao PÍ,esentê CONVÊI\úO, Íra fomia do artigo 59 da Portaria

únterministeriat CGU/MP/ Mf no 4?-4, de 2016, irstruindo-a' dentÍe outros' com os

seguintes documentos:

a) Documentos refetente ao PÍocesso licitatório, se houver;

U; COp;" a"" et s de fulgamento das licitaçõ€s reali'adas;

if n"i",oti, fo*grae." õrs obras e sewiços o(ecutados' sendo que as fotos deverão ser
' 

coloridas, coÀindicação precisa do logradouro e tsechoaque se reÍerem;

a1 n"lafrio aas atividaáes àeserrvolvidas en que seia demonstrado o cumprimento

do o§eto dese convenio;
e) Cópia do Ptano de Trabalho;

0 Cóiria do Pre§ente instruÍn€nto convenio e seu§ adihmentos;

g) Cópia da(s) Nota(s) de EmPenho;

í1 CopA aoiát o de'aceitação definitiva da obra, se apücável;

í óJ;-*t"" originais fiscais ou equivalmtes fevm$o as Íaturas' recibot notas

fiscais e quai§queÍ outroe documentos comProbatórios em nome do convmente

serem devidamente identiÍicados, corr a ieferêrrcia ao ütulo e número deste

convenio;

i) Retatorio de Execução Físico'Financeiro;

í1 Oemutstrati"o da Execuçâo da Receita e Despesa evidenciando os refltÍso§ em

Eansferência, a conEaPaÍtida os rsrdimentos auÍeridos da aplicação dos recursos

no metcado finarreiro, quando for o caso e os saldos;

I) Relação dos pagamerrtos efetuados;

ô êápà a" srr"to de Cottt" Bancária espedfica do perÍodo da primeiÍa Parcela ate

o ú1timo pagameno e respectiva conciliação;

n) Relação áos-bens adquiriáos ou constituidos com recursos deste convênio;

;j atÊ do despacho'a judicatório e homologação dâ§ liciraçõe§ realizadas oü
-' 

ptla*ti.r"t çri-u *. ó"P*- ou irexigibüdade com ÍePectivo embasamento

lega!
p; Cã*ptor*t de restituição de el'ettual saldo dos recursos liberados;

qi COpát dos conkatos ou de outros inslÍum€Írtos eventuâlmêÍrte firrrados com

teÍceiÍos.

a õ"ipr**t" de recothisrento pelo convenente, à conta da coÍrcedente, do valor
' corrigido da contrapartida PoÁ-d", quando rÉo comProvar a sua aplicação da

consecução do obieto do Presente aiuste; 
/

E!:+$E
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ESTADO DE RONDÔNIÂ
DEPARTAMENTOESTADUAL DE ESTRADA DE RODAGEM,

INFRAESTRUTURÂ § SERVIçOS PÚBLICOS- DE8/RO

s) CompÍovante de recolhimento pelo convenente, à conta da concedente, do valor
correspondente aos rmdimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao
período compreendido entre o crédito dos recursos, inclusive de contrapartida, e

sua eÍetiva utiliração, quando não comprovar o seu emprego na consecução do
o§eto, ainda que não tenha feito aplicação.

§ 1".4 prestação de contas final setá apresentada no prazo de até sessenta dias após o
prazo de vigência desê convênio, aplicandese'lhe as nonnâs $igent€s e referentes às

prestações de contas de recursos públicos.

§ 2o.kevendo o cronograru de desembolso o Pagamento de Eês ou mais parcelas, ou

se por qualquer ouEo motivo houver necessidade de realização dos pagamentos em três
ou mais parcelas, exigir-seá a do convenente a apresentação de prestaçào de contas
parcial referente à primeira, obsewandose o disposto no arL 52, § 1u, II da Portaria
Internrinisterial CGU /\rIP /MF no 424, de 2016.

DO ACOMPANHAMENTO E FISCÂLIZAçÃO.
CLÁUSULA SÉIIMÂ - Todas ãs etapas da execução deste convênio serâo
acomparüadas e fiscalizadas pelo DER-RO, através de seu quadro de pessoal, podendo
intervir sempÍe que necessário à fiel execução dos obietivos ora ajustados.

DADESTTNAçÃODGBENS.
CLÁUSULA OITAVÀ -Aprovada a pÍestâção de contas, os bens adquiridos ou
produzidos com os ÍecuÍsoat deste convênio incorporar-se'ão definitivamerrte ao
patrimônio do convenente, salvo expressa disposição em contrário.

DAALTERAçÁO.
CLÁUSI LÀ NONA - As cláusulas do presenE convênio poderão ser modificadas a
qualquer tempo, mediânte consenso de seus partkipes, e desde motivadas na
preservaçâo do interesse público firrrando.se o correspondmte termo de aditamento ao
presente iÍstrumento.

PÂRÁGBAFO ÚNICG É vedada qualquer alteração que implique na modificção do
obieto do presente convênio.

DADENÚNCIÂ.
CLÁUfllLA DÉCIMÂ - O presente convênio poderá ser denunciado por liwe consenxr
dos partícipes, ou, unilateralmente, por qualquer deles, esr decorrêrria de fato que tome
materiâlmente inexeqüível seu o§eto, ou ainda, quando assim o autoÍizâÍ o interesse

público, imputando-se-lhes as respuuabilidades das obrigações decorrentes do prazo
em que tenlu vigido e cÍeditandc.elhes, lgualnente os beneíicios adquiridos no
rresmo perÍodo.

DA PTJBLICAçÃO.
CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRÂ- Ao presente aiuste e seus aditam€ntos a concedente
dará publicidade na forÍna estabelecida no art.61 da [.ei nn 8.666, de 1993, bem como

_-}l
!xt;iiB

s.& lO: 189965 e CRC:4262F'124
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ESTADO DE RONDÔNIA
DEPARTAMENTO DE ESTRÂDAS, RODAGEM, INTRAESTRU"TURA E

SERVIçOS PÚBLICOS- DEE/RO

s PÍoc.iso n' 0009.09323{20 I 8-40
Setor: PÍocundoÍia Jrrldics
visro:

mediânte encaminhaÍEnto de cópia do presente instrumênto e respectivo plano de

trabalho e planilha orçamentária ao Poder l.egislativo do convenente'

pAfuiGRÂFO ÚNICC O conven€nte deveÉ dar arrpla publicidade da celebração e

execução do presente aiu§te, bem corp de seus aditamertoo, através de mecanismo

apopriadodisponibilizadonaredemundialdecomputadores,deacessoin§tantâneoe
.tou 

"ao 
e.i;" 

";révio 
registro de dados pessoais do interes§ado nâ infotmaçâo'

competente para dirimir quaivquer

é o da Cor:rarca em que sediada a

,

uer outÍo.

/RO, 04 de iulho de 2018.

GONçALVES SILVA JI]NIOR
ConvenenE

em- /-/2078

?
LUIZ CAR DE

te

Âssinado eul.- / 

- 
/ 2ol8

lD: 189965 e CRC:4262F124
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DOFORO
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O FOTO

questõ'€s decorrentes do presente instrummto
e'ntitlade concedente, com renúncia expressa das

/
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Orgão/instituição proponêntê

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

CNPJ

M.279.238tO00159
Endereço Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02
Cidade

JARU

(DDD) TeUFax

(69) 3s216445

E.A.

MUNICIPAL
Conta corrente

OO1 - BANCO DO
BRASIL SA

Agência (nome e no)

1401-X

Praça de Pagamênto

JARU

Nome do responsável pêla instituição

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR

c.P.F.

930.305.762-72
R.G rgão expedidor argo

790242 SSP/RO Prêfeito

Função

Chefe do Executivo

Matrícula

Endereço completo

Rua Ricardo Cantanhede/952 Esq. Goiás

CEP

6.890-000

(DDD) Tel./Fax

E- mail: convenios@aru.ro.gov.br

PLANO DE TRABALHO FI. 01/03

1. DADOS CADASTRAIS

2 - OUTROS PARTiCIPES

Esfera Administrativa

CEP

JustiÍicativa da proposição:

ORGÃO/ENTIDADE
PROPONENTE

CNPJ

ENDEREÇO

Fenfooo DE ExEcuçÃo
TÉRMINO

90 dias ALR

rNÍcro

A.L.R.

CONTRUÇÃO DO MURO NA CAPELA
MORTUARlA

ldentiÍicação do objeto: Construção do Muro na Capela Mortuária a se localizar na Rua Ívlinas

Gerais com a Rua Emilio Moret, Setor: lndustrial

lD: 189981 e CRC: 98C89E7E

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

lw
lno

lcEP
lzo.egoooo

3 - DESCRTçÃO DO PROJETO

de Trabalho 3 de O€VO1/2020. assinado na forma do Decrêio no 11.99012019 (lD: 15728 e CRC: 37E8143D).



"0t01t2024
O Municipio Jaru possui mais de 55.000 (cinquenta e cinco mil) habitantes, de acordo com os dados
IBGE, com estê crescimênto populacional surgê a necessidade de infraestrutura no município. e com o
aumento da populaÉo surgem as diÍiculdades. A atual administraÉo vem junto a esta Secretaria
propor mais esta parceria, pois somos conhecedores que somente com a utilização de recursos
próprios, quê são Iimitados, náo conseguiríamos realizar este feito.

O objetivo desta obra é ter um local adequado para dar suporte às Íamílias ênlutadas, vistos ser
um momento tâo doloroso, e de perca. Esta obra dará apoio ao sofrimento no luto familiar que em
muitos casos. é traumatizante. Com um local apropriado para este momênto, muitas familias se
sentirão melhor com o velório fora de suas residências e longe de locais mais frequentados. que trazem

mbranças boas em enquanto vivo. O Município e suas adjacências abrigam muitas Íamílias. sendo
uma necessidade a construção de um local adequado para aconteça um velório digno e respeitoso.

mos que isso é uma importante necessidade desta localidade, sendo que a realizaçáo desta obra,
m muito resolvera problemas que todos nós vamos enfrentar um dia, devido à grande Íorça da lei da

natureza humana: nascer, cresce e infelizmente morrer, porque esta é a finitude da vida.

Por êstes motivos citados e para contribuir com o bem esta da sociedade local, é que esta
administraÉo prêtende desenvolver êste projeto, a Íim de alçar mais um passo na área de
planejamento urbano e administrativo para uma revoluçáo no conceito de inÍraestrutura urbana em
nossa cidade.

2affino o" ,r"o",no 3 de o€yo1/2020, assinado nâ foÍma do DecÍeto n' t1.9go/2019 (tD: 15728 e cRc: 37E8143D).

flffffi ro, r8es81 e cRc: 9gc89E7E



4. AMPLIAçAO DE METAS

lndicador físico

Meta Especificação: Unid.

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES Un 01 ALR

1.2 MOVIMENTO DE TERRA Un 01 ALR

1.3 INFRAESTRUTURA Un. ALR

1.4 SUPER ESTRUTURA Un ALR 300 dias
ALR

Un1E ALVENARIA

ALR1.6 COBERTURA Un

300 dias
ALRUn1.7 REVESTIMENTO DE PISOS

ALR1.8 REVESTIIvIENTOS DE PAREDES 01

Un 01 ALR1.9 ESQUADRIAS

ALR011.10 PINTURA

Un 011.11 INSTALAÇOES HIDROSSANITÁRIAS

01 ALR 300 dias
ALRINSTALAÇÔES ELETRICAS Un1.12

Un ALR1.1 3 CABEAMENTO ESTRUTURADO

01Un1.14 INCÉNDIO

Un 011.15 CASA DE GÁS - 13kg

01 ALR1.í 6 DIVERSOS

ALRUN. M21.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

ALRMÊSADMINISTRAÇÂOI E CONTROLE1.2

ALRMOVIMENTO DE TERRA't.3

k9
INFRAESTRUTURA

90 DIASALRM'?.kg M3SUPER ESTRUTURA

ALRALVENARIA1.6

." 0t01t2020

Duração

Termino

Construçâo do Muro na Capela Mortuária a sê localizar na Rua Minas Gerâis com a Rua
Emil,o Moret, Setor. lndustrial. conforme metas aqui apresentadas e detalhadas no projeto
básico em anexo.

300 dias
ALR

300 dias
ALR

At

ALR 300 dias
ALR

300 dias
ALR

300 dias
ALR

3C0 dias
ALR

300 dias
ALR

ASd00
R

Ampliação de Metas

1.7 REVESTIMENTO DE PISOS

de Trabalho 3 de 08/01/2020, assinâdo na Ío.ma do Decíeto no '11.990/2019 (lD: 15728 e CRC: 37E8143D)

ALR

ALR

ALR

300 dias
ALR

300 dias
ALR

300 dias
ALR

300 dias
ALR

IAS90D

90 DIAS

90 DIAS

90 DIAS

90 DIAS

I

lD: 189981 e CRC: 98C89E7E

ALR 90 DIAS

lnicio

01

01

01 ALR

Un.

Un.

I

l

01

ALR

Un.

1.4

1.5

300 dias
ALR
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1.8 REVESTIÍVlENTOS DE PAREDES ALR 90 DIAS

1.9 ALR 90 DIAS

1.10 PINTURA ALR

'1.1'l DIVERSOS ALR 90 DIAS

5 - PLANO DE APLTCAÇAO (R$ í,00)

Total do Muro: R$ 118.310,05

Valor Glosado: R§ 13.710,20

Valor da economia do convenio: R$ 34.066,83

Total: R$ 47.777,03

Recurso Próprio: R$ 70.533,02

NATUREZA DA DESPESA
Tota I Concedente Proponente

Sobra

ESPECIFICAÇAO

44.94.51 Obras, Ampliação de meta 70.533,02

TOTAL GERAL
118.310,05 70.533,02

147.777,03

I

PLANO DE TRABALHO FI, 03/03

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

Proponente: No Exercício Corrente

7. DECLARAÇAO

CONCEDENTE
META Parcela

única
1o Repasse 2o Repasse 30 Repasse 40 Repasse Valor total

(emenda

1.0

PROPONENTE CONTRAPARTIDA
Valor totalasse4020R asse 3"R eassêIParcela únicaMETA

70.533,02

#;ÍrE
êÉffi,"
ffi.E;Ís

o de Trabatho 3 de o€vo1/2020, assinado na foÍma do Decíeto nÔ 1'1.990/2019 (lO: 15728 e CRC: 37E8143D)

lD: 189981 e CRC:98C89E7Ê

dêvidos Íins dê

4!5

1. Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para os

90 DIAS

l."oroo*,o.
M2.

coDrGo

118.310,05
47 .777 03

1.0
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prova junto ao GOVERNO DO ESTADO. para os eÍeitos e sob as penas da lei, que
inexiste quâlquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional
ou qualquer órgão ou entidade da Administrâção Pública Fêdêrâ|, que impeça a
transferência dê recursos oriundos de dotaçóes consignados nos orçamêntos da União,
na forma deste plano de trabalho. Será executado de foÍma INDIRETA.

Pede deferimento.

Jaru/RO, 08 de Janeiro de 2020.

Local e Data

JOÁO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Proponente

Prefeito do Município de Jaru

8. APROVAÇÀO PELO CONCEDENTE

APROVADO

Local e Data ssinatura do Concedente

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site gPIqg--"8l!!8Q, iníormando o lD
15728 e o código verificador 37E8143D.

Docto lD: 15728 v1

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89S'000
Contato: {69) 352'l-1384 - Sitê: wwlvjaru.Ío.govbr - CNPJ: M..279.234íOOO1-59

. FrFrrÉr- Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR. Prefeito

*E? iilsái'll,i,?[,]lá1111020 
às 07:55' hoiário de Jaru/Ro'iom rurcro no art 18 do Decreto no

8r#g
ffirffi#i?y":_f 

08/01/2020, assinado na forma do Decreto no 11.ss0/201e (lD: 15728 e cRc: 37E8143D)'
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Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO ADIÍIVO

69 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 135/18/PIIDER.RO, QUE CELEBRAM O

ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

E SERVIçOS PÚBLICOS . SEOSB DE UM LADO, E, DE OUTRO, O MUNICÍPIO DE

JARU, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

CONCEDENTE: SECRETARA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIçOS PÚBL|COS - SEOSB órgão de natureza

instrumental, criada pela LEI COMPLEMENTAR N" 1.060, DE 21 DE MAIO DE 2020, com sede em Porto

Velho/RO, na Av. Farquar,2986 - Bairro Pedrinhas Palácio Rio Madeira, Edificio Rio Jamari, curvo lll,5e
Andar Porto Velho, RO CEP 7680!470. lnscrita no CNPJ sob o Ne 04.285.920/0001-54, neste ato

representada por seu Secretário, o Sr. ERASMO MEIRELES E SÁ, inscrito no CPFIMF sob ns 76950956720,

nos termos do Decreto de 26 de Maio de 2020.

Considerando o Despacho de encaminhamento do Despacho DER-GECOC OOL2L68574, o despacho da

Procuradoria de Contratos e Convênios SEI lD ne 0012249563 favorável à dilação de prazo do Convênio ne

135/18/PJ/DER-RO, e o que mais consta no processo ãdministrativo ne 0009.093234/2018-40, resolvem

alterar o citado compromisso nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Fica autorizada a ampliação de metas do Convênio n s 1351805, de acordo com o

Plano de Trabalh o,2175434 e 0011854617 :

DO OBJETO - CúUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto a transferência voluntária de

recursos financeiros pela entidade concedente, objetivamente, objeüvando: Execução de projeto de

Construção de capela mortuária, construção de Muro na capela mortuária no Municíoio de Jaru,

conÍorme detalhamento constante no Plano de Trabalho, 2L75434 e 0011864617'

Cláusula Terceire - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições já

pactuadas, naquilo que não conflitar com as disposições deste aditivo.

https://sei.sistêmas.ro.gov.br,/sei./crntrolador.php?acao=doqrmento-impíimir-v/eb&acao-origem=ârvore-üsualizaí&id-docUmentÔ=13818292&in
112

CONVENENTE: MUNICíP|O DE JARU, inscrito no CNPJ/MF sob o nq 04.279.238/0001-59, com sede na Rua

Catanhede, ns 1080, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representãdo por sua Prefeito, a

senhor JOÃO GONçAIVES S|wA JUNIOR, inscrita no RG ns 790.242/SSP-RO e no CPF/MF sob ne

93O.3O5.t62-72, regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito.

Cláusula Segunda - Fica autorizada a prorrogação de prazo de vigência do Convênio ne 135/18/PJ/DER-RO

por mais 3óO (trezentos) dias, a contar de 21.08.2020, nas mêsmas condições preesta bêlecidas no

convênio.
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Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Aditivo que constitui o documento no
Livro Especíal ne 01, de TACNV que, depois de lido e achado conforme é assinado pelos partícipes, dele

sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias, para sua publicação e execução, devidamente
certificadas pela Procuradoria Geral do Estado. Porto Velhc, 07 de julho de 2020.

I]
Ll_,

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Falcao Ribeiro, Procurador(a), em 07/0712020,

às 13:05, conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1e e 2e,

do Decreto ne 21.794,_dell!il_ds20ll
5eil

seil Documento assinado eletronicamente por Jurâci Jorge da Silva, Procurador(al, em 08/0712o2o, às

12:05, confoÍme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1e e 2e, do

Decreto ne 21.794 . de 5 Abril de 2017.

seil rl
J)

Documento assinado eletronicamênte por Erasmo Meireles E Sá, SecÍêtário(al, em 14/07/2020, às

12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1e e 2e, do

Decreto ne 21.794, de 5 Abril de 2017.

seil It
L!-l

Documento assinado eletronicamente por João Gonçalves Silva .lunior, Usuário Externo, em

!710712020, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 câput e

seus §§ 1e e 2e, do Decreto ne 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site piÊêLlpl!Ü iníormando o código

verificador 0012309952 e o código CRc 60F91D89.

Rêferência: caso responda este(â)Íêrmo Aditivo, indicar expressamente o Processo ns 0009.093234/2018-40 SEI ne 00123099S2

htps://sei.sistêmas.ro.gov.br/sei/controladorphp?acâo=documento-impÍimir-web&acao-oíigêm=arvore-visualizaÍ&id-doQmento=13818292&in
2t?
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EXTRATO Nô 1597

60 TACNV NO 135/í8/PJ/DER.RO

CONCEDENTE: SEoSP
CONVENENTÊ: MUNICiPIO DE JARU. CNPJ/MF NO (M.279.238|/OOO1-59.

OBJETO: Ficâ autorizada a ampliaçáo de melâs do Convênio n ô 1351805, de acoÍdo com o Piano dê TÍabâlho, 2175434 e @Í 1881617:

DO OBJETO - CúUSULA PRIMEIRA - O pÍêsentê convênio bm por obiero a t ansíeÍência voluntáíia de ÍêcuÍsos fiÍtanceiros pêlâ entidade concedenlê-

objelivaments, objêtivândo: Erccuçáo de paojêto de ConsluÉo de capelâ moítuária. con§ruÉo dê MuÍo nâ capêlâ moÍtuária no Município de Jaíu, conforme
detâlhâmeflto conslanle no Plano de Írabalho, 2175434 e 00'l í8ôt617.
Fi:a autoíüadâ a p.onogação de prazo dê vigência do Convênio no 13S'I8r?J/DER*O por mais 300 (trezsntos) dias, a contar de 21.08.2020, nas mesmas

condiçõês preêstabelecida§ ío convênio.

PROCESSO: 0009.0932U 1201 840
DAÍA DE ASSINATURAT 07.O7.2020

ASSINAM:

- ERASMO MEIRELES E SÁ - SêcÍetá.io dê Estâdo I SÊosP
- JoÂo GoNçALVES SILVA JUNIOR - Rêpr$entantê / Coov6nente

EXTRÂÍO N" 1598

4ô TACNV No 334/PGE-2018

CONCEOENTE: SESAU

CONVENENTE: MUNICíPIO DE ITAPUÃ D'OESTÊ / FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE. CNPJ/MF NO 11.264.342/00C1.35.

OBJEÍO: Ficâ proí.ogada a vigência do convênio, ÍiÍmado p€los paíicipês, por mais 120 (cenro e vinre) dias, a contâr do dia 2?,0712020, pêímitindo que

coavenente conclua o obleto dêste convénio.

PROCESSO: 0036.21 2381/2018{6
DATA DE ASSINATURA: 08-07.2020

ASSINAIú:

- NELIO DE SOUZA SANTOS - Secrelário Adj. de Estado / SESAU

- lflOlSES GARCIA CAVALHÊlRO - Representante / Convenente

EXIRATO NO 1599

Ío TACNV N. 16'|/PGE-2019

CONCEDENÍE: SEDUC

COWENENÍE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, CNPJ/UF no 63.76'1.S93/0001-34.

OBJETO: P.oÍrog&se o p.azo de vigêncã do Convêíio po. msis 270 (dluentos ê setentâ) diâs. â conta. da datra do léÍmino do teÍmo anteíio( e assim dar

codnuilâde a aquisiÉo dê bíinquedos pa.a daygmuôd para a Escolâ Municipâl José do Patrocinio. íro mun'rcípb de Sêíingueiías - RO.

PROCESSO: 0005.264887201 93 l
OATA DE ASSINÂTURA.. 17 .07 .2020

ASSINAM:
- SUAMY VIVECANANDA LACEROA DE ABREU - Sêcretáio dâ Estado / SEDUC
- LEONILDE AIFLEN GARDA - Rêprêsêntante / ConveíÉntê

EXTRAÍO N' 1600

1. TACM/ lf 294/PGE-201S

CONCEOENTE: SEDUC

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS, CNPJTUF n' 84.7,í5.363/0001-46.

OBJETO: ProrÍoga-sê o prazo dê vigência por mais 240 (dúzentos ê quarê a) dias, a contar do tármino do têÍmo anterior do Convênio n" 294/PGÉ-2019.

conÍoímê Oficio n' 288/GA8+MP/2019 (0012/t61451) e âssim daí conlinuidad€ aos têÍmos iniciais do aiu§e, ojo objeto é a liberaçào de ÍecuEos para

@nstrüção do muío ê reíeitóÍio dâ Éscolâ Dom Pedío ll, úuadã no Munacipio de ParêciíRO.
PROCESSO: 0029-31 t 2* f201 9-7 2

DATA OE ASSINATURA: 15.07 .2O2O

ASSINAM:

- SUÂÀ,Y VIVECANANOA LÂCERDA DÊ ABREU - SecTêTáTio dê Estado / SEDUC

- LUIZ ATVIARAL OE BRITO - Reprêsentanle / Conveosnte

VALOR: RS 67.200.00-

DESPESA: PROGRAiTA DE TRABALHO: 10.302-2034.2442 í 10.302-2034.2468 - Fonte de Recursos: 0209 / 0100 - Elemento de Dêspesâ: 339039.

PROCESSO: 0036.206942t202C44
VIGÊNCIA: 3 meses.

CATA DE ASSINAÍURÂ 17.07.2020

ASSINAM:

- NELIO DE SOUZA SANTOS - Secretário Adj. de Estâdo/ SESAU
- RODRIGO OE SOUSA SILVESTRE - Representante / Contratada

EXÍRATO No 1601

1" TACNV N" 340/PGE-2019
CONCEDENTÊ: SEDUC

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA. CNPJ/MF NO 63.787.097/000í.44.


